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ATA Nº 498/2025 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Aos dezenove dias do mês de março do ano dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta 

minutos, no Salão Nobre do Edifício Arthur da Silva Bernardes, da Universidade Federal de 

Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela quadringentésima nonagésima oitava vez, 

o Conselho Universitário, sob a presidência do Reitor Demetrius David da Silva e 

secretariado por Marcos Ribeiro Furtado, Secretário de Órgãos Colegiados, com a assistência 

de Fabiane Aparecida Silva Bortone da Fonseca e Lucimar Aparecida de Oliveira Cardoso, 

servidoras lotadas na Secretaria de Órgãos Colegiados. A reunião contou com o apoio 

técnico de Jéssica Costa de Oliveira, servidora lotada na Diretoria de Comunicação 

Institucional, e de Marcelo Lopes Santana, servidor lotado na Diretoria de Tecnologia da 

Informação. Os Conselheiros presentes foram os seguintes: Rejane Nascentes, Vice-Reitora; 

Leonardo de Assis Vidigal, Pró-Reitor de Administração; Bruno David Henriques, Pró-Reitor 

de Assuntos Comunitários; Evandro Rodrigues de Farias, Pró-Reitor de Planejamento e 

Orçamento; Luiz Antônio Abrantes, Pró-Reitor de Gestão de Pessoas; Mário Luiz Chizzotti, 

Diretor do Centro de Ciências Agrárias; João Marcos de Araújo, Diretor do Centro de Ciências 

Biológicas e da Saúde; Danielle Dias Sant'Anna Martins, Diretora do Centro de Ciências 

Exatas; Odemir Vieira Baeta, Diretor do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes; Antônio 

Cézar Pereira Calil, Diretor Geral do Campus Florestal; Renato Adriane Alves Ruas, Diretor 

Geral do Campus Rio Paranaíba; Alessandra Gomes Mendes Tostes, Diretora do Colégio de 

Aplicação da UFV; Carlos Eduardo Magalhães dos Santos, representante docente suplente 

do Centro de Ciências Agrárias; Ricardo Santos Silva Amorim, representante docente do 

Centro de Ciéncias Agrárias; Michel Castro Moreira, representante docente suplente do 

Centro de Ciéncias Agrarias; Helen Hermana Miranda Hermsdorff, representante docente 

do Centro de Ciéncias Biolégicas e da Saúde; Miriam Teresinha dos Santos, representante 

docente do Centro de Ciéncias Biolégicas e da Saude; Patricia Aparecida Fontes Vieira, 

representante docente do Centro de Ciéncias Bioldgicas e da Saúde; Fldvio Anténio Ferreira, 

representante docente suplente do Centro de Ciéncias Exatas; Cibele Clauver de Aguiar, 

representante docente do Centro de Ciéncias Exatas; Mércio Botelho Faria, representante 

docente do Centro de Ciéncias Exatas; Patricia Vargas Lopes de Araújo, representante 

docente suplente do Centro de Ciéncias Humanas, Letras e Artes; André Luiz Lopes de Faria, 
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representante docente do Centro de Ciéncias Humanas, Letras e Artes; Simone Maria 

Dantas, representante docente suplente do Centro de Ciéncias Humanas, Letras e Artes; 

Maria Auxiliadora da Silva, representante docente do Campus Rio Paranaiba e seu suplente, 

Cristiano Pacheco de Deus Mundim; Moema Lopes Ramos, representante docente do 

Campus Rio Paranaiba; Darlei dos Santos Miranda, representante docente da carreira de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnolégico do Campus Florestal; Helio Paulo Pereira Filho, 

representante docente da carreira de Ensino Bésico, Técnico e Tecnoldgico do Colégio de 

Aplicagdo; Israel Rosa da Silva, representante dos servidores técnico-administrativos; Aloirta 

Waldete de Castilho Silva, representante dos servidores técnico-administrativos e seu 

suplente, Leonardo Carvalho Pereira; Altamiro Santos Moura Belezia, representante 

suplente do corpo discente de graduacdo; Wander Lucas Teixeira, representante suplente 

do corpe discente de graduação. Justificaram a auséncia os Conselheiros: Leonardo Duarte 

Pimentel, representante docente do Centro de Ciéncias Agrérias, e Ítalo Oliveira Ferreira, 

representante do Centro de Ciéncias Exatas. 1- APRECIACAO DA PAUTA. O Conselho 

aprovou a pauta por unanimidade. Adicionalmente, foram autorizadas as seguintes 

participagdes: 1. Dr. Moisés Arantes da Silva, procurador constituido do servidor Altair Dias 

de Moura, que interpôs o recurso referente ao item n2 4 da pauta, para a sustentagdo oral 

do referido recurso. 2. Dr. Angelo Ivan Mendes, procurador constituido do servidor Edson 

Rodrigo de Almeida, que interpds o recurso referente ao item nº 5 da pauta, para a 

sustentacdo oral do respectivo recurso. O prazo para a apresentagdo da sustentação oral é 

improrrogdvel e limitado a quinze minutos, conforme os artigos 15 (caput) e 937 da Lei nº 

13.105, de 16 de margo de 2015 — Cédigo de Processo Civil. 3. Professor Glaucio Inacio da 

Silveira, Corregedor da Unidade Seccional de Correição da Universidade Federal de Vigosa, 

para acompanhar a apreciagdo do item nº 4 da pauta, com o objetivo de fornecer suporte 

técnico ao Conselho em eventuais questdes procedimentais relativas ao processo 

administrativo disciplinar, em conformidade com o artigo 42, caput, inciso |, alineas 'b' e'd', 

da Resolugdo Consu nº 7/2024, que estabelece normas básicas de organizagdo e 

funcionamento da USC. O Conselho decidiu, ainda, solicitar que o Corregedor acompanhasse 

também a discussdo do item nº 5 da pauta. 4. Dr. Marcelo de Castro Silva, Procurador-Chefe 

da Procuradoria Federal junto à Universidade Federal de Vigosa, para acompanhar a 

x E e NEEA 
Presidente Secretário
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apreciagdo dos itens nº 4 e 5 da pauta e esclarecer eventuais dúvidas técnicas dos 

Conselheiros, em conformidade com o artigo 17, inciso Il, da Lei Complementar n2 73, de 10 

de fevereiro de 1993, que instituiu a Lei Orgénica da Advocacia-Geral da União. 2- ATA DA 

4972 REUNIAO DO CONSELHO UNIVERSITARIO. O Conselho aprovou a ata da 4972 reunião 

do Conselho Universitério, por unanimidade. 3- CONTRATOS, CONVENIOS, TERMOS DE 

DOAGAO E BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS PARA HOMOLOGAGAO DE AD REFERENDUM. O 

Conselho aprovou por unanimidade sessenta e trés contratos, sete convénios, vinte e cinco 

termos de doação e cinco processos de baixa patrimonial, conforme listado no fim desta ata. 

O Presidente do Conselho, Reitor Demetrius David da Silva, retirou-se da reunido para se 

ausentar da apreciagdo do proximo item da pauta, tendo se declarado impedido por ter 

proferido a decisdo administrativa recorrida. A Presidéncia do Conselho foi assumida pela 

Conselheira Rejane Nascentes, Vice-Reitora, conforme disposto no artigo 52 do Regimento 

Geral, combinado com o artigo 18 do Estatuto da Universidade Federal de Vigosa. O 

Conselheiro Jodo Marcos de Aradjo, Diretor do Centro de Ciéncias Bioldgicas e da Saude, 

também se retirou da reunido, declarando-se impedido de participar da discussdo do 

préximo item da pauta, por ter sido coautor da representagdo que originou os autos do 

processo administrativo disciplinar. Em conformidade com a autorizagio prévia, 

ingressaram na reunido o Dr. Moisés Arantes da Silva, procurador constituido do servidor 

Aitair Dias de Moura; o Professor Glaucio Inécio da Silveira, Corregedor da Unidade Seccional 

de Correição da Universidade Federal de Vigosa; e o Dr. Marcelo de Castro Silva, Procurador- 

Chefe da Procuradoria Federal junto & Universidade Federal de Vigosa, para acompanhar a 

apreciagdo do item da pauta correspondente. 4. RECURSO INTERPOSTO PELO SERVIDOR 

ALTAIR DIAS DE MOURA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA DE 

MAGISTERIO SUPERIOR, LOTADO NO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL, CONTRA A 

DECISAO ADMINISTRATIVA EXARADA PELO REITOR QUE LHE APLICOU A PENALIDADE DE 

SUSPENSAO POR 41 DIAS, CONVERTIDA EM MULTA NA BASE DE 50% POR DIA DE 

VENCIMENTO, E DETERMINOU QUE O RECORRENTE DEVE REEMBOLSAR A UFV OS 

VALORES LiQUIDOS CORRESPONDENTES A DEDICAGAO EXCLUSIVA RECEBIDA NOS MESES 

DE FEVEREIRO, MARCO, ABRIL, SETEMBRO E NOVEMBRO DE 2018, FEVEREIRO, MARGCO, 

ABRIL, MAIO E JUNHO DE 2019, ABRIL, AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E 

) SN MR\, 
Presidente Secretério



90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

97 

98 

99 

100 

101 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

108 

109 

110 

111 

112 

113 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

Universidade Federal de Vigosa Consu 498/2025 

DEZEMBRO DE 2026, MARCO, ABRIL, MAIO E JUNHO DE 2021, E JUNHO, JULHO, AGOSTO 

E SETEMBRO DE 2022 (PROCESSO SIGILOSO 23114.914459/2020-62). Os Conselheiros 

Alessandra Gomes Mendes Tostes e Cristiano Pacheco de Deus Mundim deixaram a reunido. 

A Presidente informou a defesa: 1. O professor Glducio Inácio da Silveira, Corregedor da 

Unidade Seccional de Correigdo da Universidade Federal de Vigosa, estava presente para 

acompanhar a apreciagdo deste item da pauta, com o objetivo de fornecer suporte técnico 

ao Conhselho em eventuais questdes procedimentais relativas ao processo administrativo 

disciplinar. 2. O Dr. Marcelo de Castro Silva, Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto 

à Universidade Federal de Vigosa, estava presente para acompanhar a apreciagdo deste item 

da pauta e esclarecer eventuais dúvidas técnicas dos Conselheiros. 3. A Secretaria de Órgãos 

Colegiados ndo realizava a gravagdo das reunides do Conselho Universitario, uma vez que 

isso ndo era necessario para a elaboragdo das atas das reunides. 4. Os autos haviam sido 

disponibilizados aos Conselheiros pelo Sistema Eletrénico de Informagdes - SEI, de modo 

que todos os documentos, inclusive os apresentados pela defesa, estiveram e estavam 

disponiveis aos Conselheiros, que puderam examind-los a quaiquer hora. Em seguida, a 

Presidente relatou o assunto em pauta e, posteriormente, concedeu a palavra a Defesa para 

que proferisse sua sustentação oral. A defesa realizou a sustentagdo oral do recurso no prazo 

de quinze minutos. Após sua conclusdo, o Conselho passou a apreciagdo, separadamente, 

de seis pedidos constantes no recurso em questdo. Em seis votagdes, realizadas de forma 

secreta, conforme disposto no artigo 82, $ 12, do Regimento Geral da Universidade Federal 

de Vigosa, o Conselho decidiu: 1. Negar provimento ao pedido da defesa para que fosse 

“reconhecida a prescricio parcial da pretensdo punitiva, atingindo todas as condutas 

praticadas pelo acusado até 26/04/2020.” Essa deliberagdo foi aprovada por maioria de 

vinte e sete votos contra dois. 2. Negar provimento ao pedido da defesa para que fosse 

“reconhecida a auséncia de cometimento de qualquer infragdo disciplinar pele acusado, 

com o consequente arquivamento do feito sem a imposição de qualquer sanção ao mesmo.” 

Essa deliberagdo foi aprovada por maioria de vinte e cinco votos contra quatro. 3. Negar 

provimento ao pedido alternativo da defesa para que fosse “afastada a aplicagdo da 

imposição da obrigagdo de qualquer ressarcimento ao erario pelo acusado.” Essa 

deliberagdo foi aprovada por maioria de vinte votos contra nove. 4. Negar provimento ao 

v g— NEEA 
- Presidente Secretário
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pedido alternativo da defesa para que fosse “reconhecida a prescrição parcial do dever de 

reposição ao erdrio, alcancando os valores correspondentes aos anos de 2018 (meses de 

fevereiro, margo, abril, setembro e novembro) e 2019 (meses de fevereiro, margo, abril, 

maio e junho).” Essa deliberacdo foi aprovada por maioria de vinte votos contra nove. 5. Dar 

provimento ao pedido alternativo da defesa para que fossem “compensadas/abatidas dos 

valores devidos a titulo de reposi¢do ao erdrio as quantias ja recebidas pela UFV e suas 

Fundações a titulo de taxas administrativas retidas em cada prestação de servigos realizada 

pelo docente”. Essa deliberação foi aprovada por maioria de vinte e oito votos contra um 

(1). Neste ponto, o Conselho, inicialmente, reafirmou seu entendimento no sentido de que 

houve violação ao regime de dedicação exclusiva. Afinal, o Professor Altair descumprira o 

artigo 20, caput, da Lei 12.772/2012, ao prestar servigos, sem observar as normas da UFV, 

para a obtengdo da anuéncia dos órgãos internos competentes. Com efeito, o Professor 

Altair deixara de obedecer a regra do artigo 62, $ 19, da Resolugdo Consu nº 04/2000, 

consoante o qual a prestagdo de servicos na area de ensino necessitava ser aprovada, 

independentemente do valor da remuneragdo, pelo colegiado do departamento e pelos 

órgãos superiores da UFV. Ao limitar-se a obter a aprovagdo por meio de Ordem de Servico, 

o docente subtraiu aos órgãos superiores o poder de fiscalizagdo de suas atividades. Ndo 

havia permitido, portanto, que os órgãos superiores obtivessem a visão global do enorme 

conjunto de atividades desenvolvidas pelo professor em prol de instituigdes privadas de 

ensino, o que poderia ter conduzido ao indeferimento da realização dessas atividades. Não 

obstante, a apresenta¢do de ordem de servigo havia permitido o recolhimento, em favor da 

UFV, dos valores que deveriam ser recolhidos, caso as prestacdes de serviço houvessem sido 

realizadas de modo regular. Por isso, era razoavel, com fundamento nos artigos 884 e 885 

do Código Civil, deduzir dos valores devidos pelo docente, os montantes que haviam sido 

recolhidos pelas fundagdes de apoio em favor da UFV, de modo a evitar-se o enriguecimento 

sem justa causa pela instituição. 6. Dar provimento ao pedido alternativo da defesa para que 

fosse “concedido ao docente o parcelamento do valor remanescente do débito, nos termos 

do artigo 46, da Lei nº 8.112/90, observado o pardmetro contido em seu paragrafo 

primeiro.” Essa deliberagdo foi aprovada por unanimidade. Os capitulos da presente decisão 

que denegaram provimento ao recurso, assim como o último capitulo, que apreciou o sexto 

O /./‘v R\ 

Presidente Secretario
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pedido, foram proferidos com base nas razões constantes no Relatério Final da Comissdo de 

Processo Administrativo Disciplinar (documento SEI nº 1462419) e nos pareceres da 

Procuradoria Federal juhto à Universidade Federal de Viçosa (documentos SEI nº 1464236, 

1513854 e 1537383), que lhes serviram como fundamentos, nos termos do artigo 50, § 1º, 

da Lei nº 9.784/1999. Após as deliberações, o procurador do Recorrente, Dr. Moisés Arantes 

da Silva, e o Conselheiro Mércio Botelho Faria retiraram-se da reunião. O Reitor Demetrius 

David da Silva retornou à reunião, reassumindo sua presidência, acompanhado pelo 

Conselheiro João Marcos de Araújo. Em conformidade com a autorização prévia, o Dr. 

Angelo Ivan Mendes, procurador constituído do servidor Édson Rodrigo de Almeida, 

ingressou na reunião para realizar a sustentação oral do recurso relacionado ao próximo 

item da pauta. 5- RECURSO INTERPOSTO PELO SERVIDOR ÉDSON RODRIGO DE ALMEIDA, 

OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR, LOTADO 

NO INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS DO CAMPUS RIO PARANAÍBA, CONTRA 

A DECISÃO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS QUE INDEFERIU O PEDIDO DE 

CONCESSÃO DA RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO, EM VIRTUDE DA CONCLUSÃO DO 

DOUTORADO EM EDUCAÇÃO NA UNIVERSIDADE DE UBERABA (23114.913276/2024-53). 

O Presidente informou à defesa: 1. O Dr. Marcelo de Castro Silva, Procurador-Chefe da 

Procuradoria Federal junto à Universidade Federal de Viçosa, estava presente para 

acompanhar a apreciação deste item da pauta e esclarecer eventuais dúvidas técnicas dos 

Conselheiros. 2. O professor Glaucio Inécio da Silveira, Corregedor da Unidade Seccional de 

Correicdo da Universidade Federal de Viçosa, estava presente para acompanhar a 

apreciagdo deste item da pauta, com o objetivo de fornecer suporte técnico ao Conselho em 

eventuais questões procedimentais relativas ao assunto em pauta. 3. A Secretaria de Órgãos 

Colegiados não realizava a gravação das reuniões do Conselho Universitário, uma vez que 

isso não era necessário para a elaboração das atas das reuniões. 4. Os autos haviam sido 

disponibilizados aos Conselheiros pelo Sistema Eletrônico de Informações (SEI), garantindo 

que todos os documentos, inclusive os apresentados pela defesa, estivessem acessíveis para 

consulta a qualquer momento. 5. Também haviam sido disponibilizados aos Conselheiros, 

por meio do SEI: a. O Processo nº 23114.902425/2019-91, que registra as decisões do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe) relacionadas à capacitação realizada pelo 

Presidente Secretário
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recorrente. b. O Processo nº 23114.914208/2023-21, que registra as decisões do Cepe e do 

Consu referentes a solicitacdo do recorrente para regularizar sua situacdo de cursar 

doutorado sem autorização da Instituição. Em seguida, o Presidente relatou o assunto em 

pauta e concedeu a palavra a Defesa para realizar sua sustentação oral. A defesa proferiu a 

sustentacdo oral no prazo de quinze minutos. Após a conclusio, o Conselho iniciou a 

apreciagdo do recurso apresentado, por meio do qual a defesa solicitava a concessdo da 

Retribuicdo por Titulação (RT) em razão da conclusdo do Doutorado em Educação realizado 

na Universidade de Uberaba. Em votação realizada de forma secreta, conforme disposto no 

artigo 89, $ 19, do Reginhento Geral da Universidade Federal de Vigosa, o Conselho decidiu 

negar provimento ao recurso, mantendo a decisão da Pré-Reitoria de Gestão de Pessoas, 

que havia indeferido a concessão da Retribuição por Titulagdo. A deliberação foi adotada 

por maioria de vinte e cinco votos contrarios ao provimento do recurso, contra cinco votos 

favoraveis. Para fundamentar essa decisdo, o Conselho considerou as seguintes razoes: 1. 

Sobre a alegagdo do recorrente de que a Pré-Reitoria de Gestão de Pessoas não havia 

apresentado fundamentacdo para sua decisdo que indeferiu a solicitagdo para concessio da 

Retribuigdo por Titulagdo. Essa alegação não procedia, uma vez que a decis3o da Pré-Reitoria 

de Gestão de Pessoas fazia referéncia expressa ao parecer da Comissdo Permanente de 

Pessoal Docente. Tal referéncia constituia, conforme disposto no artigo 50, § 12, da Lei nº 

9.784/1999, uma motivagdo valida, visto que o dispositivo legal permitia que a motivação 

consistisse “em declaragdo de concordancia com fundamentos de anteriores pareceres, 

informagdes, decisGes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do ato.” Assim, 

os fundamentos faticos e juridicos que haviam embasado a decisdo de indeferimento 

estavam contidos no referido parecer, o qual era parte integrante da decisdo, atendendo 

plenamente as exigéncias legais de motivação. 2. Sobre a alegação do recorrente de que 

houve “Faiha na Notificagdo e no Atendimento ao Pedido de Reconsideração”, referindo-se 

ao parecer da Comissdo Permanente de Pessoal Docente de 28 de novembro de 2024 

(documento SEI nº 1498719). Não havia irregularidade, uma vez que a manifestagdo da 

Comissdo Permanente de Pessoal Docente não possuia carater decisorio, e visava apenas a 

subsidiar a decisão da Pré-Reitoria de Gestdo de Pessoas, conforme esclarecido no préprio 

parecer da Comissdo Permanente de Pessoal Docente. Ainda que houvesse irregularidade, 

/ E W?ãçà_, 

Presidente Secretario



210 

211 

212 

213 

214 

215 

216 

217 

218 

219 

220 

221 

222 

223 

224 

225 

226 

227 

228 

229 

230 

231 

232 

233 

234 

235 

236 

237 

238 

259 

Universidade Federal de Viçosa Consu 498/2025 

não havia prejuízo, pois o interessado teve acesso aos autos em 11 de dezembro de 2024, 

oportunidade em que pode conhecer a manifestação da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente. 3. Sobre a alegação do recorrente de que “o processo ultrapassou os prazos 

regimentais estabelecidos pela instituição.” O interessado citava o artigo 20 do Regimento 

Geral da UFV, que dispunha: “O pedido de reconsideragdo e o recurso de que tratam os 

artigos 16 a 18 deste Regimento deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias Uteis e 

decididos dentro de 30 (trinta) dias.” Depois, ele destacava que a decisdo da Pré-Reitoria de 

Gestão de Pessoas que havia indeferido seu pedido fora emitida “apenas em 16/12/2024, 

após permanecer sem andamento desde 29/11/2024”. A alegagdo do recorrente ndo 

procedia. Os prazos estabelecidos no artigo 20 do Regimento Geral referiam-se a pedidos 

de reconsideragdo e a recursos. A Pro-Reitoria de Gestdo de Pessoas, no entanto, ndo havia 

decidido sobre um recurso, mas sim sobre uma solicitagdo de concessdo de Retribuição por 

Titulagdo. Nesse caso, aplicava-se o artigo 49 da Lei nº 9.784, que estabelecia que, 

“concluida a instrugdo de processo administrativo, a Administragdo tem o prazo de até trinta 

dias para decidir, salvo prorrogagdo por igual periodo expressamente motivada.” Esse prazo 

havia sido observado pela Pré-Reitoria de Gestdo de Pessoas. Além disso, um eventual 

atraso na tramitação do processo ndo fundamentava a favor da concessdo da Retribuição 

por Titulagdo, e a eventual invalidagdo do procedimento fundada neste argumento 

prejudicaria o recorrente. 4. Sobre a alegação do recorrente de “Prejuizo Decorrente do 

Atraso na Emissdo do Despacho pela Pro-Reitoria de Gestdo de Pessoas”. Essa alegagdo 

ficava prejudicada porque não houvera atraso, conforme os motivos apresentados no item 

anterior. Por outro lado, um eventual acolhimento produziria efeitos retroativos a data em 

que houvesse preenchido os requisitos para a obtenção do direito alegado. Portanto, não 

havia prejuizo. 5. Desobediéncia as normas institucionais. O servidor iniciara o doutorado 

em Educagdo na Universidade de Uberaba (Uniube), em 12 de agosto de 2020, sem o 

conhecimento e sem a autorizagdo prévia do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensdo 

(Cepe). Tal agdo constituia uma clara violagdo das normas internas. O artigo 108 da 

Resolugdo Consu nº 3/2023 dispunha que “O docente da UFV somente podera iniciar sua 

capacitagdo lato sensu ou stricto sensu ou pés-doutoramento apds a aprovagdo do Cepe, 

ficando sujeito as penalidades cabiveis pelo ndo cumprimento desta determinagdo.” 6. 

f> NA MQ% 
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Desobediéncia s decisdes institucionais que haviam negado a autorizagdo para realizar o 

doutorado na Uniube. O Cepe negara autorizacdo para o servidor realizar o doutorado na 

Uniube por duas vezes, ao analisar proposta de plano de capacitagdo apresentada pelo 

Instituto de Ciéncias Humanas e Sociais que propunha a previsdo da licenga com inicio no 

segundo periodo de 2020. O Cepe negou a autorização em 20 de outubro, quando indeferiu 

a referida proposta, e em 23 de novembro de 2020, quando negou provimento ao pedido 

de reconsideragdo que o Instituto de Ciéncias Humanas e Sociais havia apreseritado. Essas 

decisões estavam registradas nos autos nº 23114.902425/2019-91 (documentos SEI nº 

0318106 e 0335966). Mesmo depois dessas decisões, o servidor continuou a realizar o 

doutorado sem o conhecimento do Cepe. No ano seguinte, em 14 de setembro de 2021, o 

Cepe decidiu não conhecer a proposta de licenga para o servidor realizar doutorado em 

Educação da Uniube a partir do primeiro semestre de 2022, porque esse Conselho ja havia 

deliberado sobre ela. Essa decisdo, tomada ao analisar proposta de plano de capacitagdo 

apresentada pelo IHP, estava registrada nos autos n® 23114.902425/2019-91 (documento 

SE! nº 0532877). Mesmo apds a decisdo, o servidor continuou seu doutorado sem 

conhecimento do Cepe. Apenas em 25 de margo de 2024 esse Conselho tomou ciéncia da 

situação ao analisar o pedido de regularizagdo apresentado pelo servidor. 7. Necessidade de 

coeréncia com as decisdes anteriores do Cepe e do préprio Consu que haviam negado a 

regularizagdo da situação de o servidor realizar doutorado sem autorizagdo. O servidor 

solicitou a regularizagdo de sua situação de estar realizando doutorado sem a autorizagdo 

em 10 de agosto de 2023 por meio dos autos nº 23114.914208/2023-21, quando ele estava 

ha trés anos cursando o doutorado na Uniube. Essa solicitação foi negada inicialmente pelo 

Conselho Académico-Administrativo do Campus Rio Paranaiba e, em virtude de interposicdo 

de recursos sucessivos, pelo Cepe e pelo Consu nas seguintes ocasides: a. O Coad indeferiu 

a solicitagdo em 15 de setembro de 2023 (documento SEI nº 1157738) e em 29 de fevereiro 

de 2024, quando analisou o pedido de reconsideragdo dessa decisdo (documento SEI nº 

1291202). b. O Cepe negou provimento ao recurso interposto contra a decisdo do Coad em 

25 de margo de 2024 (documento SEI nº 1310671) e em 21 de maio de 2024, quando 

analisou o pedido de reconsideragdo dessa decisdo (documento SEI nº 1342528). c. O Consu 

negou provimento ao recurso contra as decisdes do Cepe em 28 de junho de 2024 

P = 
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(documento SEI nº 1361067) e em 16 de agosto de 2024, quando analisou o pedido de 

reconsideração dessa decisão (documento SEI nº 1407988). Assim, tanto o Cepe quanto o 

Consu já haviam se manifestado anteriormente pela negativa da regularização da situação 

do docente. Essa coerência nas decisões reforçava a importância do cumprimento das 

normas e procedimentos institucionais para todos os servidores. As fundamentações legais 

apresentadas nessas decisões do Cepe e Consu que negaram a regularização da situação do 

servidor fundamentaram também a presente decisão em tela. 8. Precedente 

comprometedor para a equidade e a disciplina no tratamento dos servidores. À Comissão 

Permanente de Pessoal Docente, que emitia pareceres sobre solicitações de docentes para 

concessão de Retribuição por Titulação, não havia identificado, até aquele momento, 

nenhuma concessão sem a regularização do treinamento na UFV (documento SEI nº 

1498719). Conceder a Retribuição por Titulação em um caso de desobediência e 

descumprimento das normas institucionais abririaz um precedente negativo, 

comprometendo a equidade e a disciplina no tratamento dos servidores, além de incentivar 

comportamentos semelhantes no futuro: Como instituição pública, a Universidade tinha o 

dever de zelar pelo cumprimento das normas e pela gestão adequada dos recursos públicos. 

Conceder a Retribuição por Titulação em um caso de descumprimento das normas seria um 

desrespeito a esses princípios fundamentais. Após a deliberação, retiraram-se da reunião o 

procurador do Recorrente, Dr. Angelo Ivan Mendes; o Procurador-Chefe da Procuradoria 

Federal junto à Universidade Federal de Viçosa, Dr. Marcelo de Castro Silva; e o Corregedor 

da Unidade Seccional de Correigdo, Professor Glducio Indcio da Silveira. 6- PARECER 

JURIDICO Nº 00104/2025/CONJUR-MEC/CGU/AGU, EMITIDO PELA CONSULTORIA 

JURIDICA DO MINISTERIO DA EDUCACAO, QUE ABORDA A COMPOSIGAO DO COLEGIO 

ELEITORAL RESPONSAVEL PELA FORMULAGCAO DA LISTA TRIPLICE PARA ESCOLHA DE 

REITOR, DESTACANDO A NECESSIDADE DE REPRESENTAGAO DA SOCIEDADE (PARA 

CONHECIMENTO; 23114.903103/2025-16). O Conselho tomou ciéncia do parecer referente 

a este item da pauta e verificou que o Colégio Eleitoral da Universidade Federal de Vigosa, 

formado pelo Cepe e pelo Conselho Universitario, incluia a referida representagdo em sua 

composição, em conformidade com os artigos 72, inciso XVIII, e 11, inciso XX, do Estatuto da 

Instituição: 7- AVALIAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTAGIO PROBATORIO. O Conselho 

S MAA M\l 
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aprovou, por unanimidade, os estagios probatérios dos servidores referentes aos itens nº 

7.1,7.2,7.3 e 7.4 da pauta. 7.1- Estagio probatério da servidora Barbara Pereira da Silva, 

ocupante do cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, lotada no Departamento 

de Nutrição e Saúde, que entrou em exercicio de suas atividades em 20 de abril de 2022 

(23114.907365/2022-07). 7.2- Estagio probatério do servidor Delvan Alves da Silva, 

ocupante do cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, lotado no 

Departamente de Zootecnia, que entrou em exercicio de suas atividades em 11 de abril de 

2022 (23114.905763/2022-81). 7.3- Estagio probatério do servidor Marcelo Dias Paes 

Ferreira, ocupante do cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, lotado no 

Departamentc de Economia Rural, que entrou em exercicio de suas atividades em 25 de 

junho de 2021 (23114.910629/2021-11). 7.4- Estagio probatério do servidor Leandro dos 

Santos Mendes, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informagdo, lotado na 

Diretoria de Tecnologia da Informação, que entrou em exercicio de suas atividades em 25 

de abril de 2022 (23114.907370/2022-10). 8- PROGRAMA DE PROFESSOR VOLUNTARIO. O 

Conselho aprovou, por unanimidade, as participagdes no Programa de Professor Voluntério 

referentes aos itens nº 8.1 e 8.2 da pauta. 8.1- Proposta de participagdo da professora 

aposentada Cristine Carole Muggler no Programa de Professor Voluntério no 

Departamento de Solos, conforme disposto na Resolugdo Consu nº 3/2023, por um periodo 

de dois anos (23114.900457/2022-58). 8.2- Proposta de participagdo do professor 

aposentado Carlos Ernesto Gongalves Reynaud Schaefer no Programa de Professor 

Voluntario no Departamento de Solos, conforme disposto na Resolução Consu nº 3/2023, 

por um periodo de dois anos (23114.901989/2025-55). 9- REMOGAO DE SERVIDORES, NOS 

TERMOS DA RESOLUGCAO CONSU Nº 7/2000. O Conselho aprovou, por unanimidade, as 

remoções de servidores referentes aos itens nº 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 e 9.5 da pauta. 9.1- 

Remoção da servidora Arieta de Jesus Felisberto, ocupante do cargo de Técnico em 

Enfermagem, do Departamento de Medicina e Enfermagem para a Divisão de Seguranca, 

Saúde Ocupacional e Qualidade de Vida, da Pré-Reitoria de Gestdo de Pessoas 

(23114.903833/2024—28). 9.2- Remoção do servidor Mario Sergio Pereira, ocupante do 

cargo de Técnico de Laboratério, do Departamento de Zootecnia para o Departamento de 

Biologia Geral (23114.918530/2023-29). 9.3- Remogéo da servidora Tatiane de Jesus 

”/’//M WM—; 

Presidente Secretario


